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LEI MUNICIPAL N° 710, DE 1° DE ABRIL DE 2016.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO
LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO
NA RUA JOSÉ ARNALDO
CAVALCANTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, com amparo no art. 44, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1°. Fica denominada de CRECHE VICENTE DE ALMEIDA BARROS
o logradouro público sem denominação, localizado na Rua José Arnaldo
Cavalcante, nesta cidade de Boca da Mata.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as providências
necessárias para a confecção da placa indicativa.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de I
1° dia do mês de abril do ano de 2016.

oca, da Mata, Estado de Alagoas, ao

GUSTAVO DAI
PREFE

ÍTAS FEIJO
ITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de
Administração, em 1° de abril de 2016.
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